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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns (}8, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46'990-000

CNPJ 13.922.ss4lom1-98 - Telefax: (O7s) 3339'2150 / 2128

CONÍRATO DE FORTTEC//UENTO If O$NO73FOR'PMSS,
RÉÊ.; DTSPEIvSÁ DE UCÍÍAçÃO tf o5ü2023PtüssD[

INSTRIIITENTO CONTR,ATUAL QUE CELEBRAM

EÀ'TRE S, O ilUNICíPIO DE SOUTO SOÁRES E O
SE'VHOR WCTOR GUSÍÀVO OLIVHRA DA

coucEçÁO.

I - C)NTRATANTES: o MuNrcipro DE sOUTo SOÁRE§ Pessoa Jurídica. de Dire_ito^Público lntemo'

com sede na Av. Joé S.^p"ã,' i;-àá, nUiõ,- Centro, in-scrito no CNPJ1MF soô o n o 13'922 554/0001-98'

doravante denominado cowíieiaíic'ã'ã's"nno/ wcrcia êúirÀvl aLwEIRA DA CoNcEtçÃo'

bnsileiro, maior, capaz, ns*to ro'ôif soi n; ogg.Sil.sAç02, RG eb no 22.254'479'18 SSP/BA' residente e

;;;;;;;i;à; ;; Nióaaó ae uooinnos de Baixo, zona ruÍat, sot'to soares-gA ' cEP:46ee0400.

tt- REPRESENIÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Preferto Munhipal, senhor ANDRÉ Llltz

SAMPATO CARDOSO, or""it"i*l'poiãài io RG n'" 74601-313USSP-BA SSP/BÁ e CPF n'" 916'397195-a'

residente e domicitiado n, auá' éíarii S"^pgio, M 47, Centro, nesta Cidade e CONTRATAD9 o senhor

VTCTOR GUST4yO OLMARAbÃ CONCEI1çAO, brasileio, maior, capaz, inscnto no CPF sob n" 099'564'965'

or: Ré';;;;-ir.ist.igta SéinÃ, restaâ,nte'e domicitiado no powado de Moninhos de Baixo. Zona rurat'

SouÍo Soares-8A , CEP:46990000

t - DA AUTORTZAÇÁ, DA DISPENSA: O prese e contrato é ceteuado em deconência do Processo

Administratívo no OSü2o23, qrá ài"i" intejrante e complementar deste Contrato, @mo se ne'e est''t€sse

contido.

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é rqido petas cláusulas e condições nele contidas' pela Lei

8.6ô6n3, e demais normas legais Wftinentes'

CLÁUSULA PNÍúÉIR,A. DO OBJE|O

1.1 o presente contrato tem por objetiuo o fome^cime,ntc/|aqu$ção sob demanda,.le .polp.a 
de fflJta congelada,

em diversos sabores, nas opÇÕ€s-;!_ i@ nle 5OO nl, visando átender a§ nec?sstdades da secretaia municipal

de administração geral deste município.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA OBRICAçÂO DAS PÁRTES

2.1 Atén das obtigações resuttantes da observância da Lei 8.6ô6F,3 são obrigaúes da OoNTRATADA:

I Comunicar imediatamente e Nr escrito a Administração Municipal, através da. Fiscalização, qualquer

anormalidade veificada, nait:i* O" ordem funcionat, para que seiam adotadas as providências de

reg ula dzaçÃo ne@ssá ria s;
Átendeicom prontidão as re4amações por parte do ,ecebedor dos pÍodu16.s, obieto do Wsente contato'

llt Manter todai as condições de habititação exigidas na dispensa de licitaçáo:

2.2 - Atém das obtoagõês resurÍantes da ob§F,Nância da Lei 8.66U93, são obrigaçles da O0NTRATANTE

I Cumprir todos o.s compromissos firaí,ce,7os assuÍn'dos com a CONTRATADA:

tt Notificar, Íormal e tempeiivamente, a CONTRATADA sobre as iregulaqades observadas no

c um p ime nto deste Conhto.
ii rtoinu, a CONTp14T{DA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua resqonsabilidade:
iú epiui as 

""nçbes 
administrativas contatuais pedinenteq em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA . FORTúA DE FORNEC'HENTO DOS PRODUTOS
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tB ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sempaio, ns 0& Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP tt6.990-0fi)
CNPJ 13.922.ss4l00o1-98 -Telefax: 10751 3339-2ts0 I 2128

3,1 A contratada fornecerá os produtos definidos pela contratante, compreendendo no fornecimento que
originou o Prooesso de Dispensa de LicrtaçÁo no 056/2023PMSSDr, nos temos @nstantes, vinculado a este
contrato.

cLÁusuLA OUARTA - Do vALoR E coNDtçóEs DE pAcAHENTo

1.1. O valor global do Fornecimento ora contratado é de R$ 16.2N,N ídezesserb mi! e duzentos reais),
conforme planilha abaixo:

0,tt

1 ACEROLA (200 tvl U 400 Rs 2,00 Rs 80O,0O
2 ACEROLA (s00 M 200 R5 s,oo Rs 1.000,0o
3 TAMARINDO 20o Mr-) 400 Rs 2,00 Rs 80O,0O
4 TAMARINDO 50o Mr) 200 Rs s,oo Rs 1.000,00
5 MARACUJÁ DO MAÍO 200 ML) 400 Rs 2,oO Rs 80O,0O
6 MARACUJÁ DO MATO (5OO M 200 Rs s,oo Rs 1.000,00
7 GOTABA (200 Mr) 400 Rs 2,oo Rs 800,00
8 GOIABA 50o ML) 200 R5 s,oo Rs 1.000,00
9 MANGA (2OO M 400 Rs 2,00 Rs 800,00

10 |\4ANGA (500 r\4 L 200 R5 s,oo R5 1.000,00
11 UMBÚ 00M 400 Rs 2,oo Rs 800,00
72 UMBÚ (soo M 200 Rs s,00 Rs 1.000,00
13 UMBÚ CAJÁ (2OO M 400 Rs 2,00 R5 800,00
14 UMBÚ CAJÁ s00 ML) 200 Rs s,oo Rs 1.0O0,00
15 SERTGUELA (200 M 400 Rs 2,00 Rs 800,00
16 sERIGUELA (5OO ML 200 Rs s,oo Rs 1.000,00
11 GRAVIOLA 2OO ML 400 Rs 2,oo Rs 800,00
18 GRAVTOLA (500 ML 200 Rs s,00 R5 1.000,00

4.2. No valor pactuado estão ,nclusos Íodos os tÍibutos e, ou encatgos sociais, resuttantes da operaçào
adjudicatôria concluída, inclusive despesas @m fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da eíetiva atesTação dos setores competentes
sobre a execução dos seÍv,Ços a cada mês vencido, mediante apresentação da reápectiva Nota Fiscat.

1.1 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida peta ticitante vencedora/contratada, obigatoriamente com o
mesmo nÚmero de inscição no CNPJ apre*ntado nos documentos de habilitação e das õropostas de preços,
bem como da Nota de Empenho;

1.5- Em caso de devolução da Nota Fiscat/Fatura para coneção, o pre,zo pan pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

1.6. O pagamento sô será efetuado após a comprovaçáo peto contrato cle que se encontra em dia com suas
o-brigações para com o s,bterna de seguridade sociàl, mediante apresentação das e,eiidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para am o f AfS e Ceúidão Negàtiva de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:
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DESCRTçÃO (POUPÂ DE FRUTASI U DI VL UÍ{T. I VAL TOTALÍTEM

R9 16.200,00TOTAT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne O8, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP tf5.99o-000
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5.1 - Os preços deyerão ser expressos em reais e de confomidade @m o edital, tixo e ineaiustável.

5,2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração dos preços, @so ocofia o deseguilíbio econômi@ financeiro
do Contrato, coníorme disposto no Aft. 65, alínea "d" da Lei 8.666r'93-

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO

ô.1. O prazo do @ntrab será até 25lO/Y2021, podendo ser pronogado mediante acordo entre as parfes e ,os
termos da Lei 8-666/93, obseruando o quanto estabelecido no art. 24, lV, da Lei no 8.666/93.

âLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORçAITENTÁPIíIO:

7,1. As despesas decoÍentes da execuçâo do objeto do Wesente contrato coÍerão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

UNTDADE ORçAMENTÁNA: 02.02.01 - Secretaria Hunicipal de AdministÍaçeo Genl.
PROJETO. ATIVIDADE: 2(n8 - Man. e Desenvolvimenúo das Áçõe.s da Sec. de Administnção Gerul.
ELELENTO DE DESPESA: $lmso - filateiel de Consumo.
FONTE: 150O

UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo ltunicipal de Saítde
PROJETO/ ATMDADE: 2081- ltlanu. das Áções da Atenção Hosp. e Amblltédia e Afta Complêxidade
ELÊfiENTO DE DESPESÁ.' 3390.30.(n.(n - Material de Consumo.
FONTE:15(N

aJNIDADE ORçAMENTÁRLA: 02.05.02 - Fundo llunicipal de Saúde
PROJETO| ATIVIDADE: 2158 - Manutenção das Ações do Fundo ÍtuniciPdl de Saúde
ELEIíIENTO DE DESPESA: 3390.30.(N.(n - Íúatêrial de Consumo.
FONTE:1500

UNTDADE ORçAMENTÁR'A: 02.06.02 - Fundo Hunicipat de Ação Social
PROJETO| ATMDADE: 2087 - Manutenção das ações da Secreteria Municipal de Ação Social
ELEMENTO DE DESPESÁ: 3390.30.ü).ü) - ltaterial de Consumo.
FONTE:151N

UNIDADE ORçAÚÊNTÁNA: 02.(M.02 - Fundo |tunicipa! de Educação
PROJETO| ATIWDADE: 2062 - Manutenção das açõ€,s do Fundo llunicipal de Educaçáo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.N.(n - Haterial de Consumo.
FONTE:15&)

I - adveftência;
ll - multa cle 10% (dez por cento) do valor do contrato,
//, - suspersão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de úntrahí 6m a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(tblica.

3

8 - CLÁUSULA OT|AVA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do ai. 86 da Lei n. 8.66&93, frca estipulado o per@ntual de 0,5yo (meio pot cenlo) §bre o
valor inadimplido, a título de mufta de mora, por clia de atraso injustifrcado no funecimento do objeto deste
pregáo, até o limite de 10%" (dez por cenlo) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do paduado, qtt nzão do descumpimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada frcará sujeita ás segul,htes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.
8.66 93:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.ÍD(H)fl)
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8.3. Quem convocÂda dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceftame, en*jar o retadamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do @ntrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude físcal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo
prazo de até 5 (cinco) arros, sem prcjuízo das multas prcvistas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

8.1. As penalidades somente WdeÉo ser relevadas ou atenuadas Wla autoidade competente aplicando-* o
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em Íatos rcais e comprovados,
desde que fomuladas poÍ escrito e no prazo máximo c,e 5 (cinco) dias útêis da data em que for oficiada a
pretensâo da Administação no sentido da aplicação da pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser re@lhidas pelas adjudicatáias em conta corrente em
agência bancária devidamente cÍedenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notiticação, ou quando for o caso, cobruda judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta conente em
agéncia bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de O5 (cinÇo) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

9LÁUSULA NONA. DA RESC,SÁO CONÍRATUAL

9.1 - A Êscisão contÍatual poderá ser deteminada Nr ato unilatenl e escrrlo da Administração, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do aft.78 da Lei Federal no 8.66 93;

àLÁUSULA DÉ6I,TA. DA PUBLIàAçÁo

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRAÍANTE providenciará a publicaçáo de
resumo deste Contrato na imprensa ofrcial do município.

9LÁUSULA DÉàIMA PRIMEIRA - DAWGÊNCIA

11.1. O presente contrato vigorará clo dia 26/U/2023 a 25/04/2024.

9LÁUSULA DÉCIilA SEGUNDA- DA FISCAL'ZAçÃO DO CONTRATO:

O fomecimento deste @ntrato seÍá fiscalizado pelo *Nidor Rodigo Vieia Andrade, inscrito no CPF de n.o
035.303.545-97, po ador da Matricula de n.o 571, parc exercer as atribuições de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, confoíme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agpsto de
2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Municipio.

CLAUSITLA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

2.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimi questbs oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-@ o prcsente temo, em 03 (fiês) vias de igual teor e Íorma, as quais foram
lida e assinadas pelas pades cültratantes, na presença de duas testemunhas.

Sosúo Soaíês-BA, 26 de Abril de 2023.

A L
Prêfeito llunicipal
ContÍatante

WCTOR GUSTAVO
CPF: 099.561.96*02
CONTRATADO

4
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ffi ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia' CEP 46'990-mO

CNPJ 13.922.ss4lOOO1-98 - Telefax: (O7s) 3339-2150 / 2128

Testemunhas:

31t )
Lt. 2 a?.J--"-)
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato

§..8â

ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. loaé Sâmpôio, nr 08, CentÍo, Soúo 5õ.Í.3 - 8ahle, CEP il6.grGlr(x)

CNPJ 13.922.ss4/mo1-98 - Íelef.r: (o7sl 33!§2150 / 2128

EXTRATo DE DISPEN§A DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 05612023PMSSD|
Contratânle: Município de Souto Soares - Estado da Bahia.
Obielo: Fomecimento/aquisiçáo sob demanda, de polpa de fruta congelada, em diversos
sabores, nas opções de 200 ml e 500 ml, visando atender as necessidades da secrêtaria
municipal de administração geral deste município.
Contratado: VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA DA CONCEIçÃO, bÍasileiro, maioÍ, capaz,
inscÍito no CPF sob n" 099.564.965-02, RG sob no 22.254.479-18 SSPEA, residente e
domiciliado no povoado de MoÍrinhos dê Baixo, Zona rural, Souto Soares-BA, CEP:46990'000.
Valor Homologado: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzantos reais).
Embasamento Legal: Art.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraÉ6s.
Homologação/Ratifi caçeot 261 M 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.55,U0001-98

ContÍato N' 063/2O23FOR-PMSS - PÍocesso de Dispensa de LicitaÉo no 056/2023PMSSD|
Conkalante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obieto: Fomecimento/aquisiÉo sob dêmanda, de polpa de íruta congelada, em diversos
sabores, nas opÉes de 200 ml e 500 ml, visando atender as necessidades da secretaria
municipal de administÍaçáo geral deste município.
Proponsnte/Homologado: 

- 
VICTOR GUSTAVO OLIVEIRA DA CONCEIçÃO, bÍasileiro,

matot, cÀpaz, inscrito no CPF sob n' 099.564.965-02, RG sob no 22.2í.479'18 SSP/BA,
residente e domiciliado no povoado de Moninhos de Baixo, Zona rural, Souto SoaÍes-BA,
CEP:46990-000.
ValoÍ Homologado: R§ 16.200,00 (dezesseis mll e duzentos r6ais).
Embasamento Lêgal: Art.24, inciso ll, daLei n.o 8.666/93 e suas posteriores altêraçóês.
UNIDAOE oRçA ENTÁRÁ: o2.o2,o'l - Secreta.ia ttunicipal d€ adrnlnistr ção Gersl.
PROJEÍO/ ATMDADE: 2006 - M!n. ê Do!.nvolvlmsnto d.t Açóo. da Sec. do Admlnbtr.ção
Gêral.
ELE ENÍO DE DESPESAT 3390.30 - Matorlal do Consumo.
FONTE: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo ttunlcipal da saúd.
PROJETO, ATMDADE: 208/i - ilanu. dai Açõêt d! AtênÉo HotP. e Amb/tlódia o Altâ
Comploxld.do
ELEÍI'IENTO DE DESPÉSAI 3390,30.00.00 - Mâtêrlal dê Conlumo.
FONTE: l5O0
UNtDAoE oRçAMENTÁRh: 02.05.02 - Fundo Munlcipal ds saúdo
PROJETO/ ATMOAOE: 2'156 - ir.nutênçáo das Açóes do Fundo Municipal de Saúde
ELEiIENÍO OE DESPESA: 3390.30.00.00 - Malêd.l de Con.umo.
FONTE:1ír0
UNTDADE oRçatúENTÁRla: 02.06.02 - Fundo ilunlclpal d. Açâo Social
PRoJETO/ ATIVIDAOE: 2067 - Menutenção das açôs! da SocretaÍ|. Munlclpâlde Ação soclal
ELEHENTO oE DESPESA: 3391r.30,00.00 - ilatstlal de Conlumo.
FONTE:1500
UNIDADE oRçAMENTÀRhi 02.04.02 - Fundo irunicipâl dc Educ.ção

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soare-e8a

.br
Este doc1rmsôto foiassinâdo digÍüalmenle por SEFIASA Exp€rÉn

01 B1 9F844C79002638647 4317 1 7 C7 U3
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ESÍADO DA BAHIA

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES

Av.,osé sâmpaio, ne 08, Centro, Souto 50.1êl -Sâhiâ, CEP46.E GOoO

cNP, 13.922.554/ooor-98 - Teleíâx: {075) 3339-zL3o I 2128

PROJETO/ ATwIOADE: 2062 - Ítlanutençâo das ações do Fundq líuniclPãl de Educaçáo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Matorial de Consumo.
FONTE: 1500

Prazo de Vigência: 2610412023 a 2510412024.

Estê documonlo Íoi assinado digiüâlÍnentê por SÉRASÂ Exp€nan
01 B1 9F8aAC79002ô3A687 4317 17 C7 U3

Dióío Oficiol do MunicíploEEZ

Prefeitura de Souto Soares


